
PACIOUS 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 2022.05.17.02 -TP. 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL  PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 
E REQUALIFICAÇÃO DE CALÇADAS NAS RUAS DE 
PACAJUS (ELIMINANDO AS RAMPAS DE LIXO) DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICIPIO DE 
PACAJUS/CE. 

O Município de Pacajus, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO - SIDU, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e locais 
abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas 
alterações posteriores. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada 
para ás 9:00 horas do dia 15 de junho de 2022, no endereço: Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, localizada na Rua Guarany, n°600 - Altos, Pacajus-CE. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO OS 
SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I : Projeto básico/termo de referência, orçamento, cronograma, encargos 
sociais, memorial descritivo (especificações técnicas), relatório técnico. 

ANEXO II : Modelo de apresentação de Carta-Proposta. 
ANEXO III : Modelo de Planilha de Preços, Taxas de B.D.I - Bonificações e Despesas 

Indiretas e Cronograma Físico-Financeiro. 
ANEXO IV : Minuta de Contrato 
ANEXO V : Minuta de Declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e 

inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal). 

1.0- DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 
E REQUALIFICAÇÃO DE CALÇADAS NAS RUAS DE PACAJUS (ELIMINANDO AS RAMPAS DE 
LIXO) DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO DO MUNICIPIO DE PACAJUS/CE, parte integrante desse processo. 
1.2- O valor total estimado da presente licitação é de R$ 215.710,46 (duzentos e quinze mil, 
setecentos e dez reais e quarenta e seis centavos). 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidõnea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada; 
2.1.3- Será admitida a participação de interessados sob a forma de consórcio; 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RUA GUARANY, N°600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 

E DESENVOLVIMENTO w PAtfiliUS CNPJ N° 07.384.407/0001-09. PA BX: (85) 3348-1077 / FAX: 
— „ _ 

URBANO 
(85) 3348-1578 

www,pacajus.ce.gov.br 



c.:u 

PAÇA4US 

2.1.4-Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais 
de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do 
certame licitatório. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente cadastrada na 
Prefeitura Municipal de Pacajus, ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o 3° (terceiro) dia anterior à data para abertura do certame, observada a 
necessária qualificação. 
2.2.2- A admissão à participação de consórcios obedecerá aos subitens a seguir: 
2.2.2.1- As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso 
de constituição de consórcio, com a indicação do nome do consórcio e da empresa líder, que será 
responsável principal, perante a ADMINISTRAÇÃO, pelos atos praticados pelo consórcio, sem 
prejuízo da responsabilidade solidária das empresas consorciadas. A empresa líder terá poderes 
para requerer, transferir, receber e dar quitação, subscrevendo em nome do Consórcio todos os atos 
referentes à execução do contrato; 
2.2.2.2- Indicação dos compromissos e obrigações, bem como o percentual de participação de cada 
empresa no consórcio, em relação ao objeto da licitação; 
2.2.2.3- Declaração de que o consórcio não terá sua constituição ou forma modificada sem a prévia 
aprovação da ADMINISTRAÇÃO durante o processamento e julgamento dos procedimentos 
licitatórios pertinentes; 
2.2.2.4- O prazo de duração do consórcio deverá coincidir, no mínimo, com a data de vigência ou 
execução das obras/serviços, objeto do contrato administrativo licitado. 
2.2.2.5- O consórcio apresentará, em conjunto, a documentação individualizada de cada empresa. 
relativa à habilitação jurídica, técnica, qualificação trabalhista, económico-financeira e de 
regularidade fiscal. 
2.2.2.6- As empresas consorciadas poderão somar os seus quantitativos técnicos, para atender 
integralmente ao solicitado no subitem 4.2.5 deste Edital e para efeito de qualificação econômico-
financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva 
participação. 
2.2.2.7-O índice econômico-financeiro citado no subitem 4.2.5.2 deste Edital deverá ser comprovado 
por cada empresa' integrante do consórcio. 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados. 
no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°01 — DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° xxxxxxxxx- TP 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇO N° xxxxxxxxx - TP 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 
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3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto 
da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com 
firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante 
não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus 
dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de 
mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar 
mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A". 
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório 
deverá ser exibido exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração 
ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, a partir da data de sua emissão. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 
4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do prazo 
de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação. 

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.2.2.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
4.2.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa 
individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus 
atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, 
acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
4.2.2.3- Prova de inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ): 
b) Fazenda Municipal. 
4.2.2.4- Alvará de funcionamento. 

4.2.3- REGULARIDADE FISCALE TRABALHISTA: 
4.2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do licitante. 
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. 
através de Certificado de Regularidade de Situação — CRS e; 
4.2.3.3- Prova de situação regular junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme dispõe a Lei Federal n° 12.440, de 07 de julho de 2011. 
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4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.2.4.1- Prova de inscrição, ou registrada LICITANTE e de seu (s) RESPONSÁVEL (eis) TÉCNICO 
(s) - ENGENHEIRO CIVIL, separadamente junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 
Agronomia (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE. 
4.2.4.2- Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior - 
Engenheiro Civil, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
que comprove a execução de obras de características técnicas similares ou superiores ás do 
objeto da presente licitação. 
4.2.5.2.1- O vinculo do responsável técnico - Enuenheiro Civil - com a empresa, poderá ser 
comprovado do seguinte modo: 
a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia da "Ficha ou Livro de 
Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
b) SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e 
aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 
c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste 
certame, assinado e com forma reconhecida de ambas as partes. 

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.2.5.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social 
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas 
demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias 
autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive, TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO), 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante e assinado por contador habilitado, 
reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos 
valores, assinados por contador habilitado. 
4.2.5.1.1- A licitante com menos de 1 (um) ano de existéncia apresentará balanço de abertura, 
devidamente regiátrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado por profissional 
credenciado na forma exigida no item 4.2.5.1 deste edital. 

4.2.5.2- Comprovação da boa situação financeira baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a um (>1 ou = 1), 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

AC+RLP 
LG - 

PC+ELP AT :ATIVO TOTAL 

SG - 
AT PC PASSIVO CIRCULANTE 

PC+ELP 
ELP : EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

AC 
LC - 

PC RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
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4.2.5.3- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede clii pessoa 
jurídica. 

4.2.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS 
4 2.6 1-Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da CF/88, conforme 
modelo do Anexo V. 
4.2.6.2- Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos das Leis 
Complementares n° 123/2006 e 147/2014. para que essa possa gozar dos beneficios previstos nos 
ais. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação de declaração expressa da licitante 
constando que se enquadra nas referidas condições, conforme reza o § 2°. do art. 13 do Decreto 
Federal n°8538/2015. de 06 de outubro de 2015. 
4.2.6.3- Caso a proponente enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 
não apresente a certidão, na forma do item anterior, este poderá participar do procedimento licitatóno. 
sem direito, entretanto, á fruição dos beneficios previstos nos ais. 42 a 45 das Leis Complementares 
n° 123/2006 e 147/2014. 

4.7- A licitante deverá fornecer a titulo de informação, número de telefone, fax, e-mail e pessoa de 
contato, preferencialmente local A ausência desses dados não a tornará inabilitada 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em duas vias 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecanico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado, devidamente assinada pelo 
representante legal e responsável técnico da licitante, não sendo motivo de desclassificação, 
propostas apresentadas apenas em uma via: 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA. CONTER: 
5 2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante, 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal e Responsável Técnico: 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas. não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data da apresentação das mesmas: 
5.2 4- Preço total proposto. cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo. todas as despesas, inclusive tributos. mão-de-obra e transporte, incidentes 
direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 
5.2.5- Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e totais de 
todos os itens constantes do ANEXO III - MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, inclusive, com a indicação do percentual de B.D.I e da 
FONTE utilizada para cotação dos preços propostos. 
5.2.6- Na elaboração da Composição de Preços Unitários. deverá conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos. 
mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos. transportes, /3131, totalização de impostos e 
taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 
5.2.7- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições Os 
preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir todos 
os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão-
de-obra, encargos sociais, impostos/taxas. despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
5.2.7.1- CRITERIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: Os preços unitários e global das 
respectivas propostas de preços apresentadas não poderão ser superiores aos preços estabelecidos 
na planilha orçamentária constante do Anexo I deste edital 
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5.2.8- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 
5.2.9- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e. 
no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário 
5.2.10- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste 
Edital. e que serão executados conforme exigéncia editalicia e contratual, e que serão iniciados 
dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da 
Ordem de Serviço. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo 
com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei r-12 8.666/93 e suas alterações posteriores_ 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos 
ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste 
Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4- É facultado á Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. vedada a inclusão de 
documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta. 
6 5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será 
assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes. conforme dispõe § 12 do art. 43 da Lei 
de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço 
será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital. 
6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por. no máximo, 
02 (duas) pessoas 
6 8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes. escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de 
Habilitação e Propostas de Preços apresentados: 
6.9- Recebidos os envelopes -A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. "B" -PROPOSTA DE 
PREÇOS". proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes á documentação. 
6,10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da 
habilitação e da análise das propostas de preços, ou suspender a sessão pública e convocar outra 
para esse fim, ficando cientificados os interessados, 
6 11- Divulgado o resultado da habilitação. a Comissão, após obedecer ao disposto no art 109. inciso 
I, alínea "a", da Lei de Licitações. fará a devolução aos inabilitados. dos seus envelopes "proposta de 
preços". lacrados. 
6 12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas. que serão examinadas pela 
Comissão e pelas licitantes presentes 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal 
previsto no art. 109. inciso I. alinea "b". da Lei n2 8.666193. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
7.1- Compete à Comissão Permanente de Licitação e a equipe de engenharia avaliar o mérito dos 
documentos e informações prestadas. bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira 
de cada proponente e a exequibilidade das propostas apresentadas. 
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7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados. observadas 
as exigências pertinentes á Habilitação Juridica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e á 
Qualificação Econômica e Financeira 

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitação sera julgada pelo critério do menor preço global, conforme inciso I. § 1° do 
art 45 da Lei das Licitações 

7.4- Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS, inclusive, com 
relação à indicação do percentual de B.D.I e da FONTE utilizada para cotação dos preços 
propostos. 
7 4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequiveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta 
licitação, constante do item 1.2 deste edital. 
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as 
exigências deste Edital: 
7.4.4- Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao estabelecido no item 1.2 deste 
Edital: 
7.4.5- Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, 
estes últimos 
7.4.6- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS. 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7 4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação 
se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
74.8 - 5.2.11 - Serão desclassificadas as Propostas que não atenderem os requisitos deste edital e 
apresentadas em desconformidade com o Projeto básico. 
7.4.9- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes 
classificadas. 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO 
8 1- A adjudicação da presente licitação ao(s) licitante(s) vencedor(es) será efetivada mediante termo 
circunstanciado. obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal 

9.0- DO CONTRATO 
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente TOMADA DE 
PREÇOS. que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos. a partir da 
data de convocação encaminhada à licitante vencedora 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido 
no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às 
penalidades previstas no item 19.1, sub-alinea "b,1" do Edital, 
9.3- Consideram-se como parte integrante do Contrato os termos da Proposta Vencedora e seu 
Anexo, bem como os demais elementos concernentes á licitação, que serviram de base ao processo 
licitatório. 
9,4-O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1. poderá ter uma única prorrogação com o 
mesmo prazo. quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
9.5- É facultado á Administração, quando o convocado não assinar o -Termo de Contrato" no prazo 
e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 
classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
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propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei ri2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS 
10.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluidos no prazo apresentado 
no cronograma fisico-financeiro. contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 
novo cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDU da Prefeitura Municipal de Pacajus. 
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDU. até 05 (cinco) dias antes da data do término do prazo 
contratual. 
10 4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDU da Prefeitura Municipal de Pacajus. não serão considerados 
como inadimplemento contratual 

11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1- A Contratante se obriga a proporcionar á Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nQ 
8.666/93 e suas alterações posteriores: 
11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual: 
11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas: 
11.4- Providenciar os pagamentos á Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

12.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame: 
12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações, 
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados. 
12.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços: 
12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços prestando, prontamente. os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE: 
12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Pacajus, mesmo no caso de ausência ou omissão 
da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados. 
prepostos ou mandatários seus A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros. 
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das 
normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes: 
12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá mesmo após o término do contrato, sem consentimento previo por 
escrito, da CONTRATANTE. fazer uso de quaisquer documentos ou informações, a não ser para fins 
de execução do contrato: 
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12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE: 
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que. direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciarias fiscais e parafiscais. FGTS. PIS. emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc. ficando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura 
Municipal de Pacajus por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de Pacajus: 
12 10- Disponibilizar, a qualquer tempo. toda documentação referente ao pagamento dos tributos. 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO: 
12.11- Responder. pecuniariamente. por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União 
Estado. Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços: 
12 12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto 
na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n°9.605. publicada no D O U de 
13/02/1998: 
12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados. 
prepostos ou contratados: 
12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado. 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA. na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de -Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente. antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Pacajus. sob pena de retardar o 
processo de pagamento: 

13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13 1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, por 12 (doze) meses, 
sendo o prazo de execução dos serviços de 90 (noventa) dias, admitindo-se, porém, a 
prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 57 da Lei n2 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores. 

14.0- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1- O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo: 
a) provisoriamente. pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado. assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado: 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado. assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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15.0-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente executados deverá ser apresentada à SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDU, até o 100 (décimo) dia útil do 
mês subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos 
serviços. 
15.2-A fatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada mês civil, de acordo 
com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição. 
15.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDU, o pagamento será efetuado até o 300 (trigésimo) dia após 
o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal 
de Pacajus. 
15.4-A administração poderá deliberar sobre o pagamento antecipado, exclusivamente com relação 
às parcelas destinadas à instalação de canteiros de obras e/ou mobilização de equipamentos, 
limitando a despesa até o valor máximo correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor 
efetivamente orçado/proposto. 

16.0- DA FONTE DE RECURSOS 
16.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária abaixo 
e, custeadas com recursos ordinários; 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto/Ativida 
de 

Fonte Classificação 
econômica. 

subelemento 

1001 — Sec De 
Infraestrutura e 
Desenvolvimento 
Urbano 

1.019 manutenção 
de praças e 
logradouros e 
calçadas 

150000000- Recursos 
não vinculados de 
impostos 

4.4.90.51.00 4.4.90.51.99 

17.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
17.1-Os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação 
da proposta, com base no INCC — índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha 
a substitui-lo, caso este seja extinto. 

18.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1 , art. 65, da Lei ri° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

19.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa. a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE . 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 
do pacto. a critério da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO - 
SIDU da Prefeitura Municipal de Pacajus, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução 
dos serviços. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-officio" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDU da Prefeitura 
Municipal de Pacajus, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

20.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
20.1 - A rescisão contratual poderá ser 
20 1.1- Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE. nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art 78 da Lei Federal n° 8 666/93: 
20.1 2- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatário, desde que haja conveniência da 
Administração: 
20.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. sem que haja 
culpa do CONTRATADO. será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando 
os houver sofrido: 
20.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art 78 acarreta as consequências previstas no 
art 80. incisos I a IV. ambos da Lei n° 8.666/93. 

21.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
21.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 
8666/93 e suas alterações 
21.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida á Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Pacajus. 
21.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDU da Prefeitura Municipal de Pacajus. e encaminhados 
Comissão de Licitação. 

22.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
TOMADA DE PREÇOS 
22.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente. 
na mesma hora e local. 
22.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se á Comissão de Licitação, na 
sede da Prefeitura Municipal de Pacajus, durante o periodo das 8 00 as 12:00 horas, de segunda a 
sexta-feira 
22 4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS poderá 
ser 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo. 
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b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 
suficiente para justificar o ato; 

22.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da 
legislação pertinente. 

23.0-00 FORO 
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Pacajus, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pacajus/CE, 26 de maio de 2022. 

f unci 416A at
ues Fe 

dul 
nathas Jacques Rodrç rreir 
Secretário de Infraestrutura e 

Desenvolvimento Urbano - SIDU 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA, ORÇAMENTO, 
CRONOGRAMA, ENCARGOS SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO 
(ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS), RELATÓRIO TÉCNICO. 
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',Rol f o BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA- 2022.03.09. 001 SIDU 

1 - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO - 
SIDU 

2. DOTAÇÃO(CIES) ORÇAMENTÃRIA(S): 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE FONTE CLASSIFICAÇÃO 
ECON. SUBELEMENTO 

1001 - Sec.de 
lnfraestrutura e 
Desenvol.Urbano 

2.019 - Manutenção de 
Praças, Logradouros e 
Calçadas 

1500000000 - 
Recursos não 
vinculados de 
Impostos 

4.4.40.51.00 

3. FONTE(S) DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL 

4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 215.710,46 ( duzentos e quinze mil, setecentos e dez reais e 
quarenta e seis centavos) 

II- DETALHAMENTO DA DESPESA 

5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE CALÇADAS NAS 
RIJAS DE PACAJUS ( ELIMINANDO AS RAMPAS DE LIXO) DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICIPIO DE PACAJUS/CE. 

6. JUSTIFICATIVA: 

O crescimento de áreas degradadas com o descarte de lixos nas calçadas, esquinas e terrenos baldios tem 
provocado a poluição visual e constituído um problema social, económico, sanitário e ambiental ao município. 
Mesmo com o trabalho árduo realizado pelo sistema de limpeza urbana que vem fazendo a retirada diária desses 
pontos de lixo, se faz necessária uma ação emergencial que elimine o 

akmal habito do cidadão e apresente uma solução rápida e eficaz para o combate da proliferação das mais de 70 
rampas de lixo espalhadas na cidade. 

7. DEMAIS OBSERVAÇÕES: Tudo conforme anexo I. 

- DAS CONDIÇÓFS DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

8. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da 
emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela solicitante. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de 31 DE DEZEMBRO DE 2022, contado a partir da data da sua 
assinatura, contado a partir da data da sua assinatura, sendo que o prazo de execução dos serviços é de 90 
(NOVENTA) DIAS admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 57, da Lei 
Federal no 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração. 

9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado conforme medição, na proporção de execução dos serviços, em até 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na 
conta bancaria da contratada. 

1 

1 
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IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do serviço, valor total, em moeda nacional, 
em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais 
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes documentos; 

11. A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma (racionada ou em sua totalidade, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS 
DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade dos serviços a serem executados. 

asceuzáckarsizsUoimusatasmol 

12.  As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos 
contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) 
de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 

13. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Pacajus-CE. 

14. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo 
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 

15. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.o 8.666/93. 

16.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 12 (DOZE) 
MESES, nos termos do artigo 57, da Lei Federal no 8.666/93. 

17. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida a 
competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato. 

VI- DAS OBRIGAÇÕES 

18. DA CONTRATANTE. 

411a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 

b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos 
que, eventualmente, forem solicitados; 

c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

19. DA CONTRATADA; 

A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir 
estabelecidas: 

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos 
profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 

b) Executar os serviços através de pessoas idóneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta 

que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja conduta 

seja julgada inconveniente. 
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c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudique cai 
andamento e a boa prestação dos serviços. 

. é. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentõs que 
forem solicitados pela CONTRATANTE. 

e) Responder perante a PMP, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, 
com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 

O Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer 
uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução 

4, do CONTRATO. 

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos 
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMP por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, 
não se transfere a PMP. 

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 

i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

1) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 

m) Prestar os serviços de acordo com o CADERNO DE ENCARGOS DO DER parte integrante do presente Edital, 
di com as exigências da fiscalização atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT). 

n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

VII - ASSINATURA DO RESPONSAVEI : 

Pela elaboração do PECTR • Responsáwl pela despesa: 

Catimbo/Assinatura 
Nome:JONATHAS JACQUES RODRIGUES FERREIRA 

Cargo: Gestor da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO • SIDU 
Data: 09/05/2022. 
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ANEXO I DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE CALÇADAS NAS 
RUAS DE PACAJUS ( ELIMINANDO AS RAMPAS DE LIXO ) DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
INFRAEST1IUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICIPIO DE PACAJUS/CE. 

• 2. DOS ITENS: 

N° ITEM UNIDADE QTD 

1 CONSTRUÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE CALÇADAS NAS RUAS DE PACAJUS 
ELIMINANDO AS RAMPAS DE LIXO. 

Serviço 1,00 

• 
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PLACAS PADRÃO DE OBRA 16 
A placa da obra a ser utilizada, deverá ser a padrão tipo banner (3,00x AO) p niaa re 

obras executadas com recurso próprio, cabendo sua execução e colocação por %linda 
executante, no máximo 5 (cinco) dias após o início das obras. A executante deverá fornecer-e 
instalar placa indicativa de obra, respeitando rigorosamente as referências cromáticas, escritas, 
proporções, medidas e demais orientações convencionais. A Equipe Técnica da Prefeitura 
(CONTRATANTE) indicará, em campo, os locais adequados para a colocação das placas. Todos 
os subcontratados da executante, deverão ser colocadas placas referentes aos seus serviços 
técnicos terceirizados, correndo os custos por conta dos mesmos. Enquanto durar a execução 
das obras, instalações e serviços, a colocação e manutenção de placas visíveis e legíveis ao 
público serão obrigatórias, contendo o nome do autor e coautores do projeto, assim como os 
demais responsáveis pela execução dos trabalhos. A placa deverá ser fixada em local visível, 
preferencialmente no acesso principal ao empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a 
melhor visualização. A executante deverá seguir as seguintes legislações: • Lei n 05.194, de 
24.12.66, que regula o exercício das profissões do Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrónomo 
e dá outras providências; • Resolução n 0 250, de 16.12.77, do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA) que regula o tipo e uso de placas de identificação de 
exercício profissional em obras, instalações e serviços de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

2:\ 

RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO 

A completa limpeza do terreno será efetuada dentro da mais perfeita técnica, tomados os 
devidos cuidados de forma a se evitarem danos a terceiros. O serviço de roçado e destocamento 
será executado de modo a não deixar raizes ou tocos de árvores que possam acarretar prejuízos 
aos trabalhos ou a obra. Estes serviços serão efetuados de forma manual e mecãnica, conforme 
a necessidade. Toda a matéria vegetal resultante do roçado e destocamento bem como entulho 
de qualquer natureza será removido do canteiro de obras. 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

Calçamentos são elementos complementares aos serviços de drenagem, destinados a 
caracterizar os espaços adjacentes aos meios-fios, externamente ao pavimento, em segmentos 
onde se toma necessária a orientação e disciplina do tráfego de pedestres, como canteiros 
centrais, interseções, obras-de-arte e outros pontos singulares. Conforme define o item 3.5 da 
NBR, "as etapas que constituem os serviços necessários para a execução de um passeio e que 
são basicamente: leito, sub-base, base e revestimento" (figura 1). A construção dos meio-fios e 
sarjetas deve preceder à execução dos calçamentos. 

Página 01 
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Figura 1 — Componentes da estrutura do passeio. 

:iJwa-a° 
O preparo do terreno sobre o qual se assentará a calçada é de máxima importância, para 

garantir a qualidade do serviço. Nos pontos em que ocorrem solos fracos (orgânicos ou saturados 
de água), torna-se necessária a sua remoção, até uma profundidade conveniente. 

"Os passeios devem ser revestidos com material de grande resistência à abrasão, 
antiderrapantes, principalmente quando molhados, confortáveis aos pedestres e que não 
permitam o acúmulo de detritos e águas pluviais." (NBR 12255). 

EXECUÇÃO 

Os serviços de calçamento devem ser precedidos de limpeza do terreno no qual será 
executada a calçada nas dimensões indicadas em projeto. A superfície de fundação do 
calçamento deve ser devidamente regularizada, de acordo com a seção transversal do projeto, 
apresentando-se lisa e isenta de partículas soltas ou sulcadas e ainda, não deve apresentar solos 
que contenham substâncias orgânicas, e sem quaisquer problemas de infiltrações d'água ou 
umidade excessiva. A superfície preparada para a execução do calçamento deve estar bem 
compactada 

MATERIAIS 

A regularização de base para calçamento é feita de cimento e areia grossa sem peneirar 
com traço 1:3 e espessura de 3,0 cm através de preparo mecânico. O lastro dos calçamentos é 
constituído por pedra britada com espessura de 3 cm. Será executado calçada em concreto com 
FCK=12Mpa, traço 1:3:5, com preparo mecânico. As dimensões da calçada: largura de 1,50m e 
espessura de 0,07m. 

JUNTAS 

Segundo a Associação Brasileira de Cimento Portland (ABCP), devem ser empregadas 
ripas de madeira com 1 cm de espessura e com altura do revestimento (utilizar 12 cm altura para 
a ripa), ficando cravadas na base e dispostas transversalmente às guias, espaçadas de no 
máximo 1,50 m. 

Página 02 
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Após a concretagem. as ripas ficam incorporadas no concreto, porém aparentes na superfície 
do passeio. Deve ser utilizada uma junta longitudinal no centro da calçada por tratar-se de 
calçadas com mais de 1,50 m de largura. 

SUGESTÕES. 40113 4 , ,

A declividade transversal pode ser na execução do aCaSmãrS)o,/
quando o concreto ainda estiver fresco. Com um calço de madeira de 
espessura igual ao desnível, colocado sobre a guia externa, pode-se 
verificar a declividade. ao longo da calçada. com régua e o nível de 
bolha 

LANÇAMENTO E ACABAMENTO 

Antes de lançar o concreto, deve-se umedecer a base e as ripas, irrigando-as ligeiramente. 
O concreto é lançado no interior das formas, espalhado com uma 
enxada, adensado e regularizado com uma régua de madeira de comprimento aproximado de 
1.50m (Figura 2). Á medida que se for procedendo á regularização, as pontas de ferro que 
sustentam as ripas devem ir sendo retiradas 

Figura 2 — Lançamento do concreto 

O acabamento é feito com uma desempenadeira comum de madeira (Figura 3). Não é 
necessário fazer um alisamento da superficie. Com uma colher de pedreiro. enchem-se as falhas 
existentes junto às formas ou removem-se os excessos. 
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Figura 3 — Acabamento da calçada 

CURA 

A superfície concretada deve ser mantida continuamente úmida, quer irrigando-a 
diretamente, quer recobrindo-a com uma camada de areia ou com sacos de cimento vazios, 
molhados várias vezes ao dia. A proteção com folhagem cortada também pode servir para evitar 
a incidência direta dos raios solares, esse tratamento deve ser indicado logo que o concreto 
esteja endurecido e ser mantido pelo espaço mínimo de 7 dias. 

DECLIVIDADE 

A declividade longitudinal da calçada é, normalmente, suficiente para o escoamento das 
águas pluviais. Caso a rua seja uma ladeira (com grande declividade), a calçada deve ter uma 
superfície bastante áspera ou até mesmo ser provida de largos degraus. 

No caso de testadas (largura do terreno) com mais de 10m, para evitar que a água fique 
empoçada na frente da casa, é recomendada uma pequena declividade transversal, no sentido 
da rua. Essa declividade poderá ser de 1%, ou seja, uma calçada com largura (L)m terá um 
desnível de (0,01x L)m. Por exemplo, para uma largura de 2m, a inclinação transversal será de 
0,02m, ou seja, 2cm. 

As condições de acabamento devem ser verificadas visualmente. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Os serviços devem ser medidos: 
• Por metro quadrado (m2) de calçada executada 

E atestadas por fiscalização. 

REBAIXAMENTO DAS CALÇADAS 

As rampas de rebaixamento de calçada devem estar juntas às faixas de travessia de 
pedestres como um recurso que facilita a passagem do nível da calçada para o da rua, 
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melhorando a acessibilidade para as pessoas com: mobilidade reduzida, empurrando carrinho de 
bebê, que transportam grandes volumes de cargas e aos pedestres em geral. As normas NBR 
12255/1990 e NBR9050/2004 devem ser consultadas pelo executor dos serviços. Deve ser 
executada conforme Figura 4. 

PWINITS 
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Figura 4 — Rebaixamento de Calçada e Acessibilidade. 

SINALIZAÇÃO TÁTIL - ALERTA 

Serão utilizadas placas de 25x25cm assentadas conforme figura abaixo: 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

RELATÓRIO TÉCNICO 

DEMANDA: RAMPAS DE LIXO 
ORIGEM:SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 

01.AREA DE INTERFERÊNCIA E OBJETIVO 
A INTERVENÇÃO URBANA TEM COMO OBJETIVO ALCANÇAR AS RAMPAS DE LIXO EXISTENTES NA CIDADE, COM 
A FINALIDADE DE REMOÇÃO DAS MESMAS ATRAVÉS DE INTERVENÇÃO URBANA. 

02.CENARIO ATUAL 
"RAM IDENTIFICADAS CERCA DE 80 RAMPAS DE LIXO NA CIDADE. 

42.PROPOSTA 
01. CALÇADA COM MURO 

ARVORES/ 
VEGETAÇÃO 

LIXEIRA 

CALÇADA COM PISO 
INTERTRAVADO COR 

VERMELHO 

MEIO FIO PINTADO 
NA COR AZUL 

MURO COM PINTURA ARTISTICA 
E/OU LOGO DA CIDADE 

PNEUS RECICLARO 
PARA CANTEIROS 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

02. CALÇADA SEM MURO 

ARliRES; 
VEGETAÇÃO 

LIXEIRA 

L> CALÇADA COM PISO 
INTERTRAVADO COR 

VERMELHO 

03. ESQUINA SEM MURO 

LIXEIRA 

CALÇADA COM PINTURA ARTISTICA 

MEIO FIO PINTADO 
NA COR AZUL 

CALÇADA COM PINTURA ARTISTICA 

CALÇADA COM PISO 
INTERTRAVADO COR 

VERMELHO 

I 

sit 

PNEUS RECICLAR° 
PARA CANTEIROS 

PNEUS RECICLARO 
PARA CANTEIROS 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

04. ESQUINA COM MURO 

ARVORES/ 
VEGETAÇÃO 

LIXEIRA 

• 
MEIO FIO PINTADO 

•NA COR AZUL 

03.PROGRAMA DE NECESSIDADES 

MURO COM PINTURA ARTISTICA 
E/OU LOGO DA CIDADE 

CALÇADA COM PISO -> 
INTERTRAVADO C 

VERMELHO: 

çr. 

Lø 

Juri 30 / 

PNEUS RECICLAR° 
PARA CANTEIROS 

MODELOS DE PROJETOS BASE QUE CONSIDEREM DIFERENTES SITUAÇOES/LOCAIS QUE CONTEMPLEM: 
01. VEGETAÇÃO 
02. ITENS RECICLADOS 
03. CALÇADAS 
04. PINTURAS ARTISTICAS. 
05. PLACA DE SINALIZAÇÃO 

04.COONSIDERAÇÕES FINAIS 

O PARTIDO DESTA PROPOSTA TEM A INTENÇÃO DE DEMARCAR O AMBIENTE, TRAZENDO CORES VIBRANTES E 
CALÇADAS E/OU MUROS COM ARTES URBANAS QUE DEIXEM EXPLICITAS AS INTENÇÕES DA INTERVENÇÃO, 
MODIFICANDO O AMBIENTE, UTILIZANDO DE VEGETAÇÃO E EQUIPAMENTOS PARA QUE AS PESSOAS DEIXEM DE 
JOGAR LIXO NO LOCAL. 
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cem REFORMA PASSEIO ECUOGICO 
END PACA-WS/CE 
TABELA. SEINFRA 27.1 DESONERAOA E SJNAPI DESONERADA
DATA 2? DE DEZEMBRO DE 2021 ?---- e 
BC4 • 21.21% 

PLACA DA OBRA 300 

— 

2,00 

ea-ÇÁ414 5

1 6,03 
610 

REA DO PROJETO 40000 2,50 1000.00 

ÁREA OE PROJE70 40043 2,50 0,07 

1000 CO 

70,00 
70,00 

AREA DE PROJETO 400.00 400,00 
400,00 

25.00 10,00 250.00 
250,00 

VAIDADE 150,00 150 00 
150.00 

L. 
INGIDE 150 00 

27: , 
150.00 
150,00 

ISMOADE 150,00 150% 
150 00 

AREA DE PRCtLETO 2T00 2,63 400,00 
400,00 

400.00 Z,50 O 20 /00 CO3 
20090 
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OBRA: REFORMA PAUSO ECOLÓGICO 
TABELA:SEVERA 77.1 OESONERADA 
DATk. 27 DE 01284R0 DE 2021 
EIS .-3 77,21% 

E SINNPIDESONORADA 

r -- ___ • . 

AC &tinida* oiti 4.00 
DF Ocupas IninceNes 123 
R Ricos 1,27 

Damon Indireta 0.50 

3.G 020 
I. Luoo 7,40 

I.39 

I 9,35 

COFNS
GR 1.20 
CFRB ( 4.5%. Apenas çutncb Mv Soes* INSS) 4,50 

TOTAL DOS IMPOSTOS 9,35 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
ANEXO II- MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

Prefeitura Municipal de Pacajus 
Comissão Permanente de Licitação 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 2022.05.17.02TP. 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇO N° xxxxx, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE 
CALÇADAS NAS RUAS DE PACAJUS (ELIMINANDO AS RAMPAS DE LIXO) DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICIPIO DE 
PACAJUS/CE parte integrante deste processo, pelo preço global por lote de R$ 
 ). 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato 
no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a). 

portador(a) da carteira de Identidade n°. 
 e CPF n° , como representante legal desta 
empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data da abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto 
deste Edital e que Serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados 
dentro do prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da 
Ordem de Serviç& 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RUA GUARANY, N°600. ALTOS, CENTRO - PACAJUS/CE 

E DESENVOLVIMENTO 
&TI 9n--- st CNPJ N°07.384.407/0001-09. PABX: (85) 3348-1077 / FAX: 
st./ !,-ny,y.." (85) 3348-1578 

URBANO www.pacajus.ce.gov.hr 
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PACASUS 

ANEXO III 

01. MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTARIA 

TOMADA DE PREÇOS Ni' 2022.05.17.02TP. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE 
CALÇADAS NAS RUAS DE PACAJUS (ELIMINANDO AS RAMPAS DE LIXO) DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICIPIO DE 
PACAJUS/CE. 

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QTD 

E 
UNID 

VALORES — R$ 
UNITÁRIO TOTAL 

VALOR GLOBAL SEM B.D.I - R$ 
VALOR DO B.D. ( %)- R$ 

VALOR GLOBAL COM B.D.I - R$ 

Pacajus-CE, de de 20_. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA se, 
ACASUS 

RUA GUARANY, N°600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 

E DESENVOLVIMENTO Vie 
CNPJ N" 07.384.407/0001-09, PABX: (85)3348-1077 / FAX: 

P (85)3348-1578 
URBANO www.pacajus.ce.gov.br 



PtNCMUS 

ANEXO III 

02. MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2022.05.17.02TP. 

„ à : 

L .1 • ) 

3 ww1,0 °.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO E REQUALIFICAÇA0 DE 
CALÇADAS NAS RUAS DE PACAJUS (ELIMINANDO AS RAMPAS DE LIXO) DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICIPIO DE 
PACAJUSICE. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR 
MÊS 1 MÊS "n" 

% VALOR To VALOR 

TOTAL GERAL 

AdUMULADOS 

1 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RUA GUARANY, N°600. ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 
pAcA3us CNPJ N° 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: 

E DESENVOLVIMENTO . (85)3348-1578 
URBANO www.pacajus.ce.wn.hr 
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ANEXO III 

03. TAXAS DE B.D.I - BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS 

TOMADA DE PREÇOS N° 2022.05.17.02TP. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE 
CALÇADAS NAS RUAS DE PACAJUS (ELIMINANDO AS RAMPAS DE LIXO) DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICIPIO DE 
PACAJUS/C E. 

1.0 
BONIFICAÇÃO E VALOR - % VALOR - R$ 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
2.0 DESPESAS FINANCEIRAS 
3.0 RISCO 
4.0 GARANTIA/SEGURO 
5.0 LUCRO 

6.0 TRIBUTOS/IMPOSTOS . eine d~lt agi
DO B.D.I I 

Pacajus-CE. de de 20 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RUA GUARANY, N°600. ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 
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CONTRATO N° 

PACÁ.ÉJS 
ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDU, COM A 
EMPRESA , PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Pacajus, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Guarany. n°600, 
Altos, Centro, em Pacajus-Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.384.407/0001-09, através da 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDU, representado 
pelo Ordenador de Despesas da xxxxxxxxxxx, Sr., infrafirmado, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, com endereço à 
em   Estado do  , inscrito no CNPJ sob o n°  , representada por 
 . portador(a) do CPF n° , ao fim assinado(a), doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇO N°  
Processo n° , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇO N°  na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 
E REQUALIFICAÇÃO DE CALÇADAS NAS RUAS DE PACAJUS (ELIMINANDO AS RAMPAS DE 
LIXO) DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO DO MUNICIPIO DE PACAJUS/CE, conforme projeto e orçamento em anexo e na proposta 
de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$   ). 
3.2- O contrato terá um prazo de vigência, a partir da data de sua assinatura, até podendo 
ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 

4.0- CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1- O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, •assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado; 
b) definitivamente,: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado. assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

SECRETARIA DE INERAESTRUTURA RUA GUARANY, N°600. ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1-A fatura relativa aos serviços mensalmente executados deverá ser apresentada à SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDU, até o 10° (décimo) dia útil do 
mês subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos 
serviços. 
5.2. A fatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada mês civil, de acordo 
com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição; 
5.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDU, o pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após 
o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal 
de Pacajus. 
5.4- A administração poderá deliberar sobre o pagamento antecipado, exclusivamente com relação 
às parcelas destinadas à instalação de canteiros de obras e/ou mobilização de equipamentos, 
limitando a despesa até o valor máximo correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor 
efetivamente orçado/proposto. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
6.1- Os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação 
da proposta, com base no INCC - índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha 
a substitui-lo, caso este seja extinto. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
7.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária abaixo e, 
custeadas com recursos ordinários 
Unidade -1 
Orçamentária ‘ 

ProjetoMtivida 
de 

Fonte Classificação 
econômica. 

subeiemento 

1001 - Sec. De. 
Infraestrutura e 
Desenvolvimento., 
Urbano 

1.019 manutenção 
de praças e 
logradouros e 
calçadas 

150000000- Recursos 
não vinculados de 
impostos 

4.4.90.51.00 4.4.90.51.99 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1 , art. 65, da Lei n 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS 
9.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo previsto no 
cronograma fisicarfinanceiro, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
9.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 
novo cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDU da Prefeitura Municipal de Pacajus. 
9.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDU da Prefeitura Municipal de Pacajus, até 05 (CINCO) dias 
antes da data do término do prazo contratual. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RUA GUARANY, N°600. ALTOS. CENTRO - PACAJUSiCE ' 

E DESENVOLVIMENTO 
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9.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDU da Prefeitura Municipal de Pacajus, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10,1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ng 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
10.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
10.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
TOMADA DE PREÇO, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
11.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
11.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
11.5- Facilitar a :ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
11.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Pacajus, mesmo no caso de ausência ou omissão 
da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam inteilerir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, 
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das 
normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
11.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA hão deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por 
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior-, a não ser para fins de execução do contrato; 
11.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE: 
11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura 
Municipal de Pacajus por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de Pace)us; 
11.10- DisponibillZar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
11.11- Respondei': pecuniariamente. por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à União. 
Estado, Município-ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
11.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho é legislação pertinente; 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RUA G UARANY, N°600, ALTOS, CENTRO - PACAJUS/CE 
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11.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto 
na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n°9.605, publicada no D.O.U. de 
13/02/98; 
11.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 
11.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART' correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Pacajus. sob pena de retardar o 
processo de pagamento; 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicará CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. • 
b) Multas de: ' 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contratddentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE;.-
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois portento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 
do pacto, a critério• SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDU 
da Prefeitura Municipal de Pacajus, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos 
serviços. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-officio" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto 
à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDU da Prefeitura 
Municipal de Pacájus, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de • inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
13.1 - A rescisão óontratual poderá ser: 
13.2- Determinadà por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 
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13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundam:anela 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja convenigricia a 
Administração; 
13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 
os houver sofrido: 
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n* 
8666/93 e suas alterações. 
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Pacajus. 
14.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDU da Prefeitura Municipal de Pacajus, e encaminhados à 
Comissão de Licitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA-QUINTA - FISCALIZAMOS 
15.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr.(a)  
Matricula   especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com 
o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. 

CLAÚSULA DÉCIMA-SEXTA - DO FORO 
16.1- Fica eleitoS b foro da Comarca de Pacajus, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para 
que possa produzir os efeitos legais. 

Pacajus-CE, de de 20 

Ordenadorde Despesas da 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E DESENVOLVIMENTO URBANO - 

SIDU 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

Representante 
Empresa 

CONTRATADA 

01. 
Nome: 
CPF/MF: 

02. 
Nome: 
CPF/MF 

I 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
RUA GUARANY, N" 600. ALTOS, CENTRO - PACAJUS/CE • 

E DESENVOLVIMENTO PACMUS CNPJ N°07.384.407/0001-09. PA BX: (85) 3348-1077 / FAX: 
IT) (85) 33481578 
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ANEXO V

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal e de conformidade com a exigência 
prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Pacajus-CE, de de 20_. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 

r 
7` 
O 

a 

RUA GUARANY, N°600. ALTOS. CENTRO - PACAJUS/CE 
ge CNPJ N` 07.384.407/0001-09, PA BX: (85) 3348-1077 / FAX: 

(85) 3348-1578 
www.pacajus.ce.gov.br 


